
Consulta PRO

Fazer nova pesquisa

Criminal TJTO Araguaína

Processo nº 0016983-87.2017.8.27.2706

Última atualização: 09/04/2019

Atualizando processo

Assunto: Crimes de Trânsito, Crimes Previstos na Legislação Extravagante, DIREITO PENAL

Natureza: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO SUMÁRIO

Visão Geral Movimentações Documentos

29/09/2021

Publicação

Alvorada

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE QUINZE (15) DIAS

O Doutor Antonio Dantas Oliveira Junior, MM. Juiz de Direito titular da 2a Vara Criminal desta

cidade e Comarca de Araguaina, Estado do Tocantins, na forma da lei, etc.FAZ SABER a todos

quantos o presente edital de intimação virem ou conhecimento dele tiverem, que por este Juízo e

respectiva Criminal, se processam os autos de Ação Penal, processo nº 00169838720178272706,

tendo como autor Ministério Público Estadual DJALMA CANDIDO FERREIRA, brasileiro, casado,

motorista, natural de Rubiataba/GO, nascido em 02/05/1953, filho de Antônio Cândido Ferreira e

Margarida da Costa Ferreira, portador do RG 1510152 SSP/GO, residente e domiciliado na Rua

Nicomedes A Silva, S/N, Quadra 54, Lote 03, Filostro Machado. Anápolis/GO, telefone (62) 99679-

2321,sendo o presente para CITA-LO E RESPONDER A ACUSAÇÃO, por escrito no prazo de 15

(quinze) dias, na resposta o acusado poderá arguir preliminares e alegar tudo o que interesse à

sua defesa, oferecer documentos e justificações, especificar as provas pretendidas e arrolar

testemunhas, qualificando-as e requerendo suas intimações, quando necessário. Não apresentada

a resposta no prazo legal, ou se o acusado citado não constituir defensor, será nomeado defensor

para oferece-la, concedendo-lhe vista dos autos pela prazo legal, a fim de ser qualificado e

interrogado e, se ver processar nos autos da ação penal em epigrafe que, contra si move a Justiça

Pública, por incurso Art. 306, caput, c/c 298, I

e V, da Lei nº 9.503/97 (Código de Trânsito Brasileiro).ate o final julgamento, sob pena de revelia,

entregando, embora não seja pedida, contrafé do presente edital.E para que a noticia chegue ao
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conhecimento de todos, expediu-se o presente edital, que será publicado, na imprensa por meio

digital, e no átrio do fórum deste Juízo para que produza seus jurídicos e legais efeitos. Araguaina-

TO, 05 de novembro de 2019. Rogério da Silva Lima – Técnico Judiciário. Dr Antonio Dantas

Oliveira Junior - Juiz de Direito
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